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do Município de Mãe D’Água - PB 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

Portaria nº 183/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor, CLEDILSON CORDEIRO DE 

SOUZA, portador(a) do CPF: 026.986.064-95 E RG: 2262852 

SSP/PB, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, lotado(a) na Secretaria de Serviços Públicos do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de abril de 

2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

LICITAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06.037/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 NLLCC Nº 14.133/2021 

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas blogs 

eletrônicos, para prestação de 

serviços de divulgação das ações, programas e campanhas, na forma de 

veiculações diárias 

enviadas pelo setor de comunicação do município de mãe d’agua. 

LICITANTES: 

1 - PATOS ONLINE MIDIA E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 

17.328.301/0001-41, vencedor no item 01, com o valor estimado total 

de valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais); 

2 - VICENTE DE PAULA CONSERVA JUNIOR 88554023404, 

CNPJ Nº 

29.635.485/0001-71, vencedor no item 01, com o valor estimado total 

de valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais); 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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3- WANDERCY DE MEDEIROS SILVA 02219299406, inscrita no 

CNPJ nº 

14.055.392/0001-09, vencedor no item 01, com o valor estimado total 

de valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput, da 

Lei nº 14.133/2021. 

Considerando que o processo previa uma quantidade específica de 

profissionais, mas foram 

apresentado credenciamento a mais do previsto, e entendendo que o 

município está 

precisando de todos, devido ao surgimento de nova 

demanda de serviços; 

ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da lei de acordo 

com o relatório da 

comissão de licitação e parecer jurídico em consequência fica 

convocado os licitantes acima 

citados para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03(três) 

dias corridos, nos 

termos do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as penalidades da 

lei. 

Gabinete do Prefeito do município de Mãe D’água-PB, 03 de abril de 

2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 – Lei nº 14.133/2021 

O município de MÃE D’ÁGUA-PB, TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados que está suspenso “sine die” o processo 

acima que tem como Objeto: Contratação de serviços de locação de 

(01) um veículo, SEM MOTORISTA, Tipo D20, F1000, destinados as 

atividades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Mãe d’água 

– PB, conforme especificações no edital e seus anexos, devido a 

necessidade de revisão de edital e especificações. 

 INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar - Centro. 

Mãe D’água – PB, 02 de abril de 2025. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 

merenda escolar e demais atividades e programas do município, itens 

desertos/fracassados na licitação anterior e outros, conforme 

especificações no edital e seus anexos. 

* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 22 de 

abril de 2025; 

* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, na sala de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar - Centro. O edital poderá ser 

adquirido através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Mãe D’água – PB, 02 de abril de 2025. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

 

 

 

 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-
1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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